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DESPACHO

 

  
Processo nº 43.04.00000021/2026.81

 
  

Assunto: juntada de documentos retificados – Chamamento Público para seleção de
parceiro privado – Teleinterconsulta.

Encaminham-se para juntada no SEI as versões retificadas dos ANEXOS I e III  relativos ao objeto
Teleinterconsulta, com ajustes pontuais e estritamente delimitados aos itens abaixo:

· exclusão do item referente a gateway para pagamentos , tendo em vista que o objeto da
contratação não contempla, nesta modelagem, a utilização dessa modalidade de
monetização;

· exclusão do requisito de validação de elegibilidade do atendimento , consistente na
verificação de vínculo do paciente a município conveniado e de cota/vigência, por se tratar
de exigência que não se mostra tecnicamente exequível nesta fase da contratação,
considerando a ausência de integração entre os sistemas municipais e o sistema nacional,
circunstância que inviabiliza aferição segura e objetiva dessa condição.

Registre-se que as retificações propostas não modificam o objeto do chamamento , limitando-se
à supressão de exigências específicas que não se mostram aderentes ao modelo contratual
pretendido ou tecnicamente viáveis no estágio atual de implementação, com preservação da
coerência documental entre a especificação do objeto e a planilha de qualificação técnica
correlata.

Após a juntada, sugere-se a submissão para análise e deliberação da autoridade competente
quanto à publicação/comunicação da retificação, observando-se o rito aplicável no processo.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Luis Catelan, Diretor(a) Técnico(a) do INPACTA, em
24/03/2026, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8262190 e o
código CRC 4C7F16EE.

Referência: Processo nº 43.04.00000021/2026.81 SEI nº 8262190
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